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NOTA TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO   

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Paulo José Rezende Borges 

PROCESSO Nº.: 0143190027993 

SECRETARIA: Vara cível, infância e juventude e juizado especial 

COMARCA: Carmo do Paranaíba 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

REQUERENTE: GHC 

IDADE: 09 

PEDIDO DA AÇÃO: MEDICAMENTO 

DOENÇA(S) INFORMADA(S) – (CIDs): L23 , H02 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Tratamento de dermatite atópica 

NÚMERO DO CONSELHO: ilegível 

 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

Os medicamentos TRACOLIMUS POMADA 0,03%; NEOMICINA POMADA; 

PATANOL COLÍRIO; ECOFILM COLÍRIO; NASONEX SPRAY e MOMETASONA 

POMADA são indicados e apresentam comprovada eficácia no tratamento de 

criança (09 anos) diagnosticada com DERMATITE ATÓPICA e CONJUNTIVITE 

ALÉRGICA? Existe alternativa terapêutica disponibilizada pelo SUS que seja 

eficaz ao caso, substituindo os medicamentos receitados? 

III - CONSIDERAÇÕES SOBRE O CASO: 

 Conjuntivite alérgica / outras conjuntivites, Conjuntivite alérgica é 

definida como uma resposta inflamatória iniciada por reações de 

hipersensibilidade do tipo I e/ou tipo IV após exposição a um alérgeno. 
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 A gravidade da reação alérgica se relaciona à intensidade da resposta 

inflamatória, à idade do paciente e aos fatores genéticos e geográficos. O 

diagnóstico diferencial pode ser feito de acordo com os achados clínicos, 

embora alguns pacientes, eventualmente, apresentem achados de mais de um 

tipo de conjuntivite alérgica, resultando em dúvidas diagnósticas. 

 Seis tipos de alergia ocular estão descritos na literatura: conjuntivite 

alérgica sazonal (febre do feno), conjuntivite alérgica perene, ceratoconjuntivite 

atópica (com a sua variação, blefaroceratoconjuntivite atópica), 

ceratoconjuntivite primaveril, conjuntivite papilar gigante e dermatite de contato. 

 Existem poucos dados epidemiológicos disponíveis no Brasil sobre 

alergia ocular. 

 Dermatite atópica (DA, frequentemente chamada eczema) é uma 

doença inflamatória crônica da pele com patogênese complexa que envolve 

susceptibilidade genética, fatores ambientais e disfunção imunológica e da 

barreira epidérmica. As lesões da pele vão desde o leve eritema até a grave 

liquenificação. O diagnóstico é por histórico e exame. O tratamento é realizado 

com hidratantes, supressão dos possíveis fatores irritantes desencadeantes e, 

comumente, corticoides tópicos ou moduladores imunitários. A DA infantil 

atópica frequentemente desaparece ou diminui significativamente na idade 

adulta 

IV - COMENTÁRIOS: 

 Existem no SUS  medicações disponibilizadas que se aplicam ao 

tratamento de dermatite atópica  e  conjuntivite alérgica. Os medicamentos 

solicitados estão descritos 

1) Patanol S Colírio ®– (Olopatadina): Indicação prevista em bula: solução 

oftálmica estéril é um medicamento indicado para o tratamento dos sinais e 

sintomas da conjuntivite alérgica. A olopatadina é um anti-histamínico não 

sedativo. No SUS não está disponível Olopatadina colírio . No mercado existe a 
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medicação genérica. 

2) Tracolimus colirio 0,03% - Tacrolimus é uma lactona macrolídea isolada de 

culturas da bactéria Streptomyces tsukubaensis. Tacrolimus pertence a um 

grupo de fármacos chamados lactonas macrolídeas ou inibidores da 

calcineurina. Possui atividade imunossupressora semelhante à da Ciclosporina, 

sendo também utilizado para prevenir a rejeição de transplantes de órgãos. No 

SUS não está disponível a tracolimus colírio, somente comprimidos. No 

mercado está disponível medicação genérica. 

 

3)Ecofilm® Lubrificante Ocular APRESENTAÇÃO Solução Oftálmica Estéril 

Frasco plástico conta-gotas contendo 5 mL ou 15 mL de solução oftálmica 

estéril de carmelose sódica (5 mg/mL). ECOFILM® é indicado no tratamento 

para melhora da irritação, ardor e secura dos olhos, que podem ser causadas 

pela exposição ao vento, sol, calor, ar seco, e para melhorar o desconforto que 

pode estar associado com a utilização de lentes de contato .. No SUS não está 

disponível Ecofilm. No mercado está disponível medicação genérica. 

4) NASONEX® é indicado para o tratamento dos sintomas de rinite alérgica 

sazonal e perene, como congestão nasal, coriza, coceira e espirros, em 

pacientes adultos e pediátricos (a partir de 2 anos de idade). Também é 

indicado para a profilaxia dos sintomas nasais de rinite alérgica sazonal em 

pacientes adultos e adolescentes com 12 anos ou mais. Cada aplicação do 

spray nasal aquoso libera aproximadamente 50 mcg de furoato de 

mometasona. No SUS  está disponível budesonida 32 e 64 mcg suspensão 

para inalação nasal ;.brometo de ipratrópio ; dipropionato de beclometasona 50 

mcg/dose que apresentam a mesma finalidade. Medicação com mecanismo de 

ação semelhante  que pode ser substituído sem prejuízo para o paciente. 

5) Mometasona pomada :Este medicamento é indicado para o alívio da 

inflamação e do prurido (coceira) nas doenças de pele que respondem ao 
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tratamento com corticoides tópicos, como: psoríase (doenças com 

espessamento e descamação da pele), dermatite atópica e/ou dermatite 

alérgica de contato. No SUS estão disponíveis dexametasona e 

hidrocortionsa creme que tem a mesma finalidade e mecanismo de ação. 

 Não foi apresentado nenhum elemento técnico objetivo de convicção 

indicativo de falha terapêutica após tentativa de abordagem com o uso dos 

medicamentos disponibilizados na rede pública em associação às medidas 

complementares (controle ambiental, higiene nasal, entre outras), para o 

tratamento das morbidades citadas. 

V - CONCLUSÃO: 

 Não foi identificado em literatura técnico científica, embasamento para a 

indicação do uso específico das marcas das medicações solicitadas em 

caráter de urgência, em detrimento ao uso de medicações genéricas e/ou  

medicamentos disponíveis no Sistema Público de Saúde. 
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